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Ful* prsseüte Termu d* flonuato, regido pela Lei Fer{ernl n,o

14.1§3121 e alteraç$es porteriore§, que entre si celebram â

PRETEITURÀ }TUNTCIPÂI DE CAPELA DO ÀI,TO
ALHGRH, pessse jurídica de direito publico interno, ChIPJ

sob o Ro tr3.897.1111000L-97, csÍn sede na Rua Lind$ura
Snpucaia Co*ta, no I t 6 ,8. Üsntro, Capela do ,{lto Âlegfe,
Bahia, neste ato rúllresentado pelo, §r. Claudinel Xavler
Novuto, Prefeito Municipal, doravante denorninado

e, dú outro, & $çnhora J§)RIL?,A I)§
cio CPF no 011.0§9.S9§-42,

Centro, Capeln do
a partir de egore

Termo de

" 027/2024,
Íro 14.133121 e

cláusulas e condições

Constitui o
parê

02712ü24,
transcrição

O presente

O presente Dispensa de

Licítação no

independente de

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste conffato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CCINTRATANTE pagan{ à CüNTRATADA o valor global é

de Rl§ 3.000,00 (Três mil reeis), sendo este demoninado o valor contratual.

Par,úgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitM e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de en'o.

PanúgraJb Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
eÍlcontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidâo Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

psicólogo,
no

no

de

expedida Sesretaria
b) Ce*i ficado de

Reoeita Federal Federal ,2 Lzl9 e I4.33 );pela da (Lei 3/21110 I 1

Regularidade FGTS, tbrrreçido Caixa Econôrnica Fdo pela do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

que

no qu§
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c) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 I I e 14.333 I 2t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou olrtro documento que o substitua legalmente.

e) Certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sedc da licitante ou

domicilio, denko do seu prazo de validade;

CSi\{TRAT.A.DA, ü presflnte Çontrato poderá ter seus preçosMediante e,\presso pedido Ca

reajustadcs pelo IFCA * Ínilice de 8.ü divulgado pelc IBGE na data
a data de assfuratura do

a CONTRATADÀ e

valor do contrato,

contrato, o

e Decreto
reÇeita nos

e valor do
sCIb pena

base do termc de H.eajuste,

contrâto e do pedido

Parágrafo Primeiro:
elaborar Ten'no de

em período máximo de

Sobre 0
CONTRA

Municipal
termos da

Parágrafo
Imposto de
sofrer
Farágrâfo de Renda,

deverá anexos I,

II ou III do paÍa Íins de
ry

conlprovaçao

4.1 -- Os
Adm. Itro

contrato.
4.2 Os

NO PTOCCSSCI

orlglnou este

por

servidor responsável designado peta unidade administrativa da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

farágrafo Prinneiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dani após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a O§ e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor ierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
q.+ - O przza paÍaprestaçâo dos serviços seni imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proffogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

2023
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As despesas decorrentes deste contrato, colrerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Fara ssts contrato não foraul

I - Constitui obrigaçãe
a) Prestar as peio contratado;

deste instrumento;b) Designar Servidor
c) Ef'efuar os

II - Constitui obrigação
a) Responder decorrentes da

execução contribuição de

terceros,

além de

prestar os

d) Emitir
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, ssm ônus para o Município;

D Enffegar os Bens/Serviços conforme definido em propostâ comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do confatado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrata
I - UnilateralmentÊ, B critério

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ató o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a sústituição da garantia de execuçâo;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessrária a modificação da fomra de pagamento, por motivos relevante§ e

§uperYenlsnt§§" mantido 0 valor inicial;
d) para re§tabeleçer o equilibrio ^tÊconürnlco* finançeiro iniciatr do csntrâto EITI caso de força

ffiâlor ca§0 fortuito ou fatc do príncipe CIu sm decorrência de f,atos Ínprevisír,eis

EI",EMENTO DE
T}ESPE§A

FONTE DE
R-ECURSOS

PROJETO/ATIVTDADEORGÃO/T]NTNAI}E

1.5ü{r.ü0ü0
339ü9100 - Sentença

Judiciais
03ü5 * Secretaria

Municipal de Finanças

ü**1 * §entenças Judiciais
Transitadas em julgacto {Precatorios

e Requisições de pequsnô valor)

previsíveis con§equênçias incaiculáveis, quô inviabilizem Ít execução do contrato \
de
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como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a rçpartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parégrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Conffato.
Pard.grafo §egundot A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mtíximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se -á & rÊscisãa de pleno ds notificação judicial ou
extrajudicial, nas das sançõe§

aplicaveis.

Parágrafo Primeiroz TADA, será esta

ressarcida dos prguízos devido pela

execução do Contrato
Parágrufo Segundo: Os â§segurando-se

à CONTRATADA o

Caso o cuffrprir,
total ou
ainda que

§ lu. Na OS

§eus efeitos, obrigado

ao pagamento

§2".O de

força Ínaior

A inexçcução,
CONTRATAD

a parte a
prévia e ampla

defesa em

§ 1'- A rnulta

I. 0,5 olo (Cinco décirnos pof cento),, âo dia, até o dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
tr. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração sÊ reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta çlausula não tçm caráter compensatorio e o seu pagameirto não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

de rescisão
à prévia e

p.mEF'ffi.ffi.tl ffi :hü u:ili ffiIffi t .SE

G*FEtA T}Ü ÀLTS ALEG.RE Ü EAHN*
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

ir fi# '+ffiÀ,ffi§ i$iÍsliiijÍ*WÍi,:iffiilfii ,illrriil ili::] , ,', ,,:,,,,,,,,,,,i,,

O presente conrrato passará a vigorar a partir de 0710512024, com término em 0610912024, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com âs disposições da Lei n' l4.l33l2l e alterações posteriores.

Fica designadci' o Sr. RaYan de Matos, Matrícula no 201073, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, deste contrato de

acordo com a Lei no 14

Fica eleito o foro do de qualquer outro por

mais privilegiado que sej Contrato.

Assim, por estarem justas

(duas) vias de igual teor e

de Contrato, em 2
de duas testemunhas

Testemuúas:

Norne:
CPF:o ? Zt 6 )3BS 5-'a ) CPF: e)6'1 - |S,X - 'l LS - CI3

Capela do

acertadas,
dando-o

FRH.FE|TIIRA MU.fr{ [fiilmL mE

TAFHE .t}ü LTS §LEGRH " §§Hil$

Maio de 2024.

Alto
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RS 150.00 RS 3.000,00deT1
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RE§TIMO DO CONTRÁ,.TO N'057 120.24

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

i urídica de direito público interno, CNPJ sob o n'13.897.111/0001-97, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 1 l6 - do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

011.059.895-42,

aTarsila Rios de

pelo, Sr. Claudinei Xaüer
Contratado
Residente à Rua Joana

Objeto: Contratação de

Oliveira, conforme i
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 3,

Data da Assinaturz:07
Vigência: 06 de Seternbro 2024.

de 2021
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RESUIIIO DO COF,ITRATO N'05712024

(ttirrtratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoair"rrídica de direito público
inrcprg. CNPJ sob o n" 13.897.I 1 1/0001-97, com sede na Rua l,indaura Sapucaia Costa, rÍ' I l6 - Centro, Capela do Alto
r\i .:y,r'e. Flahia, neste ato replesentitclo pelo, Sr. Claudinei Xavier l\ovato, PreÍ-eitcl Municipal.
( ilrltratado: JERILZA DE SOUZA AI,MEIDA, portadora do CPF n" 011.059.895-42, Rcsidente à Rua.Ioana
..\r;lólica, n" 44, Centro, Capcla do Alto Alcgrc - BA.
Ol!.ieto: ContrataÇão cie proiissional de saírde, tipo psicólogo" para atenditnento aTarsila Rios de Oliveira. conforme

r'lu i,j nrli naçào .iudicial Processo u" ti I 3 90U9'-22. 2020. 8.05.000 I .

liirrrtlanrcntação Legal: Art. 7-5, lnciso II da Lei rt" 14.13312021.

\':rlrr do Contrato: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
[.]ritrr da Assinatura: 07 de Maio de?-024.

2
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,'raç;: joaquinr Machado,N0 iiü, l'Anciar-Ceniio,üep: 44645-000,Fone/fax: (75) 3690-2222,E+nari:prefertuiariiecapela@yahoo.ccrt

'- str;'1LI;i i Íx ent0 pode Set' vri rifiÇado irO rl rií..1 Íircçc rlklti'ôn i co
; illps :,','ii idep org. bí
.':rr;;te:rr;r Oer'!lndap - /rtuahzaçãc diária dr, srsletia - Versíic '10'}4 -'lipc Programa: Gl-07 - Campo de Apttcação:AD-04
,r,rrlil'rÇaril; iie Regisirc; de iifíJíJri.ii,rr:rs ilt; Conii)iit.àdor- Frcce:;slr ito: Bl:l 51 20i7 000515-0 - iNPi
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GOVMR}{O DO ESTADO DA BAHIA

S ECRh]TA RI,,\ DA IIAZ,E N DA

Ernissão : 24/0412024 09:3 5

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. Íí3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202417 62567

NOME

JERILZT SOUZA DE ALMEID,{

rNscRrÇÃo rsrADUAL CPF

0u.059.89542

l- ica r:t:rtiÍicado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

[::;r,r certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
,^r\ri,./;:i dL. competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2410412024, conforme Portaria rro 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
. emtssao.

\].-r.{
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AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAR!'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz,ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pág ina I rlc I i(elCenidaoN sgat i va. rpt



rúrNrsrÉnro DA FAaÉNDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

ceRrroAo NEcATTvA oe oÉalros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERATs e À olvtoa
ATtvA ol uttÉo

Nome: JERIIZA SOUZA DE ALMEIDA
CPF: 011.059.895-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condipionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

en d e reços <http :i/rfb. gov. b r> ou < http ://www. pgfn.gov. br>.

rle(idão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 . de 2t10t2014.
Emitida às 09:36:18 do dia 2410412024 <hora e data de Brasília>.
Vátida até 21t1012024.
Código de controle da certidão: FA96.94CB.E6C9.1ADA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dobumento.

\,/
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CERTIDÃO NEGâTT\IA DE DÉBITOS TR,ABJII"TTISTA§

NomC: JERLLZA SCUZA DE ALMEIDA
(.-PF: 0l-LCI59,895-42
Certidãc rro : 284B?51 3 /2A24
Expedição: 24i0412C24, às C9:36:0
Valrctade: 2L/L0/2024 180 (cento e

de sua expediÇão.
oitenta) Cias, corrtados da data

,.--ertif ica-se que JERILZA SOUZA DE ALMEIDA, inscrrto (a) no CPF sob o

rro 011.059.895-42, NÃo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabaihistas .

Certidão emit.:-cja com base nos arts. 6q2-A e E8:l*A da Consolidação
rlas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2Afi e

',3.461 /2011 , e no Ato OI/2022 da CGJT, dê 2l de janeiro de 2A22.
r,).s dados constantes desta Certidão são de respon.sabilÍdade dos
1'ribunais do Trabal ho .

No caso de pessoa jur:idica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
.-r todos os seus est.abeleci-mentos, agências ou f i l iais.
/\ aceit.ação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi,:,t do Trabalho na
I nternet (ht tp: / / www. Ist . j us . br) .

(.'e rtidão emi t- i da g ratu i t.amente .

ruronuaçÀo TMPoRTAIITE
L)o Banco Nar:i.onaJ de Devedores Trabalhistas consLam os dados
lc:rcessários ti idenLi f icação das pessoas naturaÍs; e juridicas
i nadimplentes perant.e a Justiça do Trabalho qu.rnto às obrigaçÕes
e:stabeleciclas em sentença condenatória Lransita.la ern julgado ou em

iir:ordos judiciais 1--raL:alhistas, inclusive nÍ) concernente aos
I ecolhiment-os prc'videnciários, a honorár i os, a custa.s, a

emolumentos ou e recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
oe execução de acorclo.s f irmados perante o Min j ster io Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demars títulos guê, por
ciisposição 1ega1, contiver força execuliva.

i,'i.,',' ' iit[.] .:' 
, '
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a* PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Ernissão:

Validade

ililllllllil llllllllllllillillllllllll ll lll lll

24t0412024

23t0712024

\ú

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

No 000000 4312024

Ctytifiqros pcro os devidoa íins de dreito e o cpem intsesscr posso qJe, cpos mnsulto ms

'=ü;f; Oo óivrOn AT tVA ó Murricipio, constotcnros cpe o mntrih.,rinte po'todcr do CPF ócixo

rrú enconlr*se neles ínserido, nÕo horendo pcrtcnto, nesto dotg nenhum cietjto ern szu norE'

t iccndo oryi res s dvodo o dreito c*: F cu endq Puuim MunicilÍ de ins oever e cotro' cÍvido cpe

venhcrn o s er cp..rrodcs .

O referido e verdade e dou fe

JERII.ZA SOUZA DE ALMEIDA

CPF: 01 1 05989542

RUA JOANA ANGÉTICR,C4

Complsmento: CA§A

Bairro: CENTRO

44645-000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

(fr52íJ240000m43 uxxn 5 3 0 I e l
t"tt-r.À.rr Vlá Wtrn
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